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AVISO DE CHII{À}TENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO Ornçrl
DrspENsA No 0@1312022 LEÍ L4.A3312021.

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da prefeÍta do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne 14.133/2O21, art. 75, §3e e no Decrêto l4unicípa1
ng 67 /2622, art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR MEIo DE DISpEilSA DE LICITAçÃO EM RAZÃO DO VALOR:
Aquisição de luminárÍas destinadas à iluminação púbIica do MunicÍpio
de Duas Estradas - PB.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.. 06/O9/2022.
EttAIL PARA EmrIO DÀS PROP,oSTÀS : pref eituradeduasestradas. pbogmaiI. com.
o termo de re'Ferência e demais informações podem ser baixados
dinetamente no 1Ínk disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 01 de Setembro de 2O22.
]OYCE REMLLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAI4AI{EÍiITO PÚBLICO

PREÂI{BULO

o ÍrruNIcÍPIo DE Dt AS ESIMDAS, ínscrito no CNpl sob o ne
08.787.OL2/OOO1-!O, através da PREFEITÀ IIIUNICIPAL, torna público que
fará contnatação mediante o procedímento dê DISPENSA DE LICITAçÃO,
com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei ne L4.L33/2O2t,

etivando a contnatação do obieto ãdiante descrito:

OBIETO: AquisÍção de luminárias destinadas à Íluminação púb1ica do
vlunícÍpio de Duas Estradas - PB.

RECEBfilEiITO DAS PROPOSTAS ,frÉ: 96/O9/2022 às !7:OO horas - HORÁRIO DE

BRASÍLIA
E -IIIAIL PARA ENCAI{INHAI'IEÍ{TO DAS PROPOSTAS:
prefeitu radedua sestrada s . pb@emai1. Gqm
Responsável (a): Central de
Contratações Municipais (CCÍtl)

Contato: (83) 99158-0654

LEGfSUçÃO APLICÁVEL: Leí Fedenal ns. 74.133/2021, Decreto Municipal
ne 67, de 14 de junho de 2022-

IÍ,lFoRl4AçÕEs ÂDIcIoi,lAIs: o edital e seus anêxos encontram-se disponíveis
no link do Diário Oficial ou poderá ser sollcitado através do e-mail
de recebimento de propostas.



REFERENCIA DE TEIIiPO: Para todas as rêferências de tempo sená observado
o horário de Brasília e contados em dias úteis.

DEI/IANDANTE: MUNICIPIO DE DUAS ÊSTRADAS cuja PrefeÍta Munic
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, util
recursos orçamentários do referi.do órgão para faze. face às despes
da contrat

EsTAoo DA PARAÍBA
PREFEITURÀ ÊII'{ICIPAL DE IXJÀS ESTRADÂS

1. ]USTIFICATIVA E FUNDAiIENTAçÃO:
1.1. O Município de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica dê direito
púbIico interno, tendo por finalidade exêrcer a representação do Poder
Executivo ltlunicipal e êxencer outras atribuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do Município.
1.2. O Município de Duas Estradas - PB necessita da aquisição de
luminárias para a iluminação públÍca do Município de Duas Estradas -
PB, haja vista a iluminação púb1ica atual ser de'FicÍtária.
L.3. Assim, o Município necessita da aquisição dessas luminárias para
viabilizar uma segurança maior à população do MunÍcípio.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com
base no art. 75, II, da Lei Federal ne 74,733, de 01 de abfil de 2O2l
e pelo art. 11 do Decreto Municipal ne 67, de 14 de junho de 2022, Ê14

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHAÍ'A DO OB]ETO:
2.L. Aquisição de luminánias destinadas à iluminação púbIÍca do
Município de Duas Estradas - PB.

3. OBRTGAçôES DA CONTMTADA:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títu1o, perante seus
fonnecedores ou terceÍnos em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d) - PermÍtir e facilítar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - será responsável pelos danos causados dÍretamente ao contratante
ou a tenceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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f) - Não ceder, transfenir ou subcontratâr, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expnêssa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibílidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habÍlitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

4. DAS OBRIGAçôES DA COiITRATAilTE:
a) - E"Fetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente
realizado, de acordo com as respectivas c1áusulas do contrato;
b) - Proporci.onar ao Contratado todos os meios necessáríos para o fiel
fornecimento contratado;
c) - Notifícar o Contratado sobre qualquer irnegularidade encontrada
quanto à qualidade do fornecimento, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o gue não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar reprêsentantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmentê para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de Ínformações pertinentes a
essas atribuiçôes.

5. DA GESTÂO E FISCALIZAçÂO Oa rXeCUçÃO OO COntmtO:
5.1. A Gêstão do instnumento contratual será de competência da
Secretaría de Administração do MunÍcÍpio de Duas Estradas - PB.
5.2. Competê ao Gestor do Contnato:
a) Validar o relatórÍo mensal, resultante da prestação dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobnamento de forma regular;
c) Atestar a Notâ de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscaÍs (Federal, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em

especial aquelas pêrtinentes a valores do contrato e pnazos,
submetendo-os à autorÍdade competente.;
0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotaçõês da fiscalízação contrâtuaI, a abertura de
processo admínistrativo para aplícação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contrato;
C) Administrar o processo de aplicação de penalidades
regulamêntares no edital do procêsso licitatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vlgência contratual,
consultar, em tempo hábíl, sobre o interesse da renovação e, em

havendo, promovêr a respectiva prorrogação;
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i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de CompatÍbilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contnato; ej) Informar à área requisitante, êm prazo hábÍl, quando preven ou
verÍficar necessÍdade de modo promover acréscimos, supressões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalizaçâo e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
deconrentes do contrato, nos termos do artigo Lt7 da Lei ns L4.!33/2L,
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e faze? cumprir as disposições regulamentares do serviço
e as cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e'Fiscalizar as condÍçôes de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Rêgistrar todas as ocorrêncías quali.tativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de ReferêncÍa;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notifÍcando a contratada
sobre possÍveis inconsistências;
e) Avaliar os resultados/objetos entreguesj
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatónio de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tanifas dos
serviços e demais infonmações que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuaís fundamentalmente quanto à
observância dos príncípios e preceitos consubstanciados na Lei no
14.L33/21 e suas alteraÇões;
h) Receber e examinan as críticas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as
imegularidades de que tenham conhecimento referêntes ao serviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e neclamações dos usuários, que serão
científicados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; ê
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalÍzados nas áreas delegadas a tenceiros,
públicos ou privados, visando identificar e antecipar necessidades de
investimêntos pa.a expansão,

5. VALOR ESTMA,DO DA COI{TRATAçÂO:
6.1. R$ 47.360,00 (Quarenta e um mil e trezentos e sessenta reais);
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6.2- A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão

de obra e materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mercado apresentados pelas empresas nefacionadas no mapa de
preço.
6.4. 0 valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme model,o de apresentação da proposta comencial -
Anexo II deste Edital de Chamamento Púb1ico.
6.5. Nos pneços acima mencÍonados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obrigações tnabalhistas, encargos socÍais e demais
tributos que incidam sobre os serviços a serem contratados.

7. CONDIçõES DE PAGAÍIIENTO:
7,7. O pagamento será efetuado na Tesourania do Contnatante, mediante
processo regular, da seguinte maneina: Após a entrega do material
contratado.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
Débitos TrabalhÍstas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçAÍi'IE}ITÁRIA3
8.1. 0s recursos para a realização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária:
Recursos própnios do Município de Duas Estradas:
o8.oo - 15.457.7002.2037 - 500. - 3.3.90.30.07.

9. VIGÊNCIA:
9.1. 0 contrato terá vigência de 03 (três) meses, contado a partir da
deta dê suâ assinatuna.
9.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser
registrado pon simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

10. m REAIUSTE DO PREçO:
10.1. O neajuste contnatual poderá oconrer após o prazo de 72 (doze)
meses, a partin da data da assinatunâ do contrato.
10.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da promogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão lógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4. O neajuste do preço deverá ser apresentado em Fatuna/Nota fiscal
complementan. Enquanto não divulgado o ÍndÍce correspondente do mês

em que os serviços forem executados, o reajuste será calculado de
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acordo com o úItimo índice conhecido, cabendo a correção de cáIcu1o
quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSCrÊiO (ru SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administnação do Município, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco pon cento), com fundamento no art, 125
da Lei 14.133/27.
lL.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárÍas.
11.3. Nenhum acnéscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acondo entne as partes.

12. DA APRESENTAçÂO DOS I)oCUÍI4ENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação JurÍdica

Registro comercial, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigon,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comenciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.
c) Decreto de autorlzação, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeÍra em funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autonização
pana funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assÍm o exigir.
d) InscrÍção do ato constitutÍvo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoría em exercício.
e) O contnato social, e suas alterações, quando possÍvel, deverão
constan a denominação sociaf e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empnesa, o qual devená ser compatível com o objeto
Iic itado.

a)
b)

f) Os proponentes que tenham como
que o apresente juntâmente com a ú1tima
ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Pnova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no Ministénio da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastno de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicÍ1io ou sede do proponente, pentinente ao ramo de atividade e
compatÍve1 com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setones do coméncio, indústria e serviços de transporte
intermunicipal e interestadual ) .
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contnibuinte Municipal, relativo
ao domicÍlio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de ativÍdade e

compatÍveI com o objeto da presente dispensa de Licitação ou Alvará

ato constitutivo o ESTATUTO,
ata que elegeu sua dinetoria

6
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de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empresas com

atividade de prestação de serviços).

c) Prova dê regularidâde para com a Fazênda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Fedenal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de negularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda ÍrlunicÍpal, mediantê
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domici.lio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à SegurÍdade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Nêgativa de Débito, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos socÍais,
g) Prova de regularidade perante a lustiça do Trabalho (CNDT -
Certídão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei no 72.MO/zOtí-).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicÍa1 da sede
do proponente.

13. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atêstado de capacídade
técnica, fornecido por pessoa jurídÍca de Direito Púb1ico ou de Direito
Privado, comprovando ter realizado atividade compatÍvel e pertinente
ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. OAS DISPOSIçôES FIilATS:
t4.l É. vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado,
não podendo a contratada transferir a outrem a sua execução.
L4.2 Os câsos omissos serão resolvidos pelo contratante à luz das
disposições constantes na Lei de n.s 74.733/2L, dos princípios do
direito público e, subsidiariamente, com base em outnas normas
jurídÍcas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica efêito o Foro do tlunicípio de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do presênte Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 01 de Setembro de 2O22.

@
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ANEXOS AO EDITAL DE CHAIVIAMENTO

Anexo I - E specÍficações
Anexo If - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contnato

Cêntra1 de Contrataiões Municipàis - CCM
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ANEXO r - DISPEÍ{SA No Wa3/2O22 LEÍ L4.L3"12O21,

ESPECIFICAçÕES

t.0. Do oBJEro
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispênsa de LicÍtação:
Aquisição de luminárias destÍnadas à iluminação púb1ica do Hunicípio
de Duas Estradas - PB.

2.O. JUSTIFICÂTIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a
finalÍdade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessários para viabilizar a contratação em tela. As características
e especificações do objeto ora IÍcitado são:

3.O. OBRTGAçôES OO CONTRATATX)

3.1. Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civiI, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títu1o, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apresentarem alteraçôes, deterioraçôes, imper'Feições ou
quaisquer Írregularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebÍmento e/ou
pagamento .

3.3. Não transferir a outrem, no todo ou êm parte, o objeto da
contratação, salvo mediante prévla e expnessa autorização do
Contratante.
3,4. l4anter, durântê a vlgêncla do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibílidade com as obrigaçôes assumi.das, todas as
condições de habilltação e qualificação exigidas no respectÍvo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solÍcitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
apresentou a documentação na fase de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigações assumidas com obsenvância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especificações técnÍcas correspondentes.

4.O. DO CRITÉRIO DE ACEITÂBILTDÀI}E DE PREçOS

€í
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4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.1.2. Com indícios que conduzam a uma pnesunção relativa de
inexequibilidade, em ta1 sÍtuação, nâo sendo possÍvel a imediata
confirmação, poderá ser dada ao Iícítante a oportunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o prazo de 03 (três) dias
úteis para compnovar a viabilidade dos preços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a pnoposta, quando fon o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que representa o somatório
total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviÇos a
serem executados, referente ao correspondente item, êstá acima
indicado.

5.O. ÍiI(}}ELO DA PROPOSTA
5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Públj.co o modelo
de proposta de preços cornespondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no próprÍo modelo fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo II.

' .- .i r.-

Central de Contnataçôes Municipais - CCM
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ANEXO II - IODELO DE PROPOSTA

DISPEilSA NO WOL3I2Q22 LÉÍ L4.L3312O21.

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No OOO12I2922 LÉI t4.L3"l2à2t

OBIETO: Aquisição de luminárias destinadas à iluminação púbIica do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em
epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

c0{)I@ DrscRrnüüÇÃo UTIIDADE QUATJTIDADE

ot Luminária para poste IP65 15gtl 5000K Und lLO

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 03 (três) meses.

PAGAIIENTo: Após entrega dos materiais.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
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ESTàDO DÀ PâR.ITÍBÀ
PRET. TTURÀ !4'IÍICIPÀ,. DE DI'ÀS ISTRÀDÀS

}INITÀ DO COIEIRA:FO

DrsPEnsÀ !Í. 00013/2022

COIiÍÍRàTO IIO

QUE ENTRE Sf CELEBRAM À PREFE]TUFÀ MUNICIPAL DE
PÀFÀ EXECÜÇÃO DE SERVIÇO CONTÔRMÉ

INSTRUME}]'Í'O NA EÔP.}LÀ, ÀBÀf XO :

Pêlô preEente instrumento particufar de contrato. dê um lado PÊEEEIÍI RÀ tÍrfÍICIPÀL DE DIrÀS
ESIRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNPJ n" 08 -'78-7 .0L2/0001-10, nêste
ato rêprêsêntada pela Pnêfêita Joyce Rênal1y Fê.l,ix Nunes/ Brasilêira, Soltêira, Funcionaria
Publica, residêntê ê domiciliada na fazênda São Francisco, §N - Zona Ruraf - Duas Estradas -
PB, CPF no 090.407.504-40, Carteira de Idêntidade no 3.570.572 SSP, doravante simplesmênte
CONTRÀTÃNT, e do outro lado . -. CNPJ oo

.r nêste ato representêdo por ..-- residente ê domiciliado Dâ ,.,.r
..., CPE n" ........., Cartelra de Idêntidade no ...., doravante

siíp1esmêntê CONTRÃTÃDO, decidiram as partes coDtratalltês assinar ô presente contrato, o qual
sê rêgêrá pelas c1áusufas ê condições sequintes:

Cü(USÜTÂ PRI}íEIRÀ - DOS FI'IIDã}áENEOS:
Este contrato dêcorrê da Dispensa de ticitaÇâo ^" OA0l3/2022, procêssada nos têúnôs da Lei n'
!4.133/202L; Dêcrêtô Municipal n' 6'1 /2022; ê legislaÇão pertineate, consideradas âs altêraçôês
postêtiorês das refêridas normas, às quais ôs cootratantês êstão sujêitos como taÍrbém às
cIáusulas dêste contrato.

criiusur.À sEcu!@À - Do oB,lBro:
O prêsente contrato, têm por objêto: Àquisição de lumi.lárias destinadas à i.LuminaÇão púb]ica do
Município dê Duas Estradas - PB.

O serviÇo devêrá sêr êxecutado rigorosamente de acordo com as condiçôês êxprêssas neste
instrumênto, propostê aprêsentada, especificaÇôês técôicas corrêspôndêntes, prôcesso de Dispensa
de LicitaÇão n" A00L3/2022 Ler r\" 1,4.1,33/2021 ê instruçôes do Contralante, documentos esses que
ficam fazendo partes intêqrantês do presênte contrato. indêpendente de transcrição; e sob o
rêgifle dê empreitada por preço urlitário.

clriusul.À xtsRcErRÀ - Do vÀroR E pREços:
O valor total dêstê contrato, a base do prêço pr.oposto, é de R9 -.. (...).
Representado por: ... x R$ ...

CLifu'SIII,à QI'ÀRÍÀ - DO REÀ"I'STà}'ENTO EM SENTTDO ESTRIIO:
os preÇos eontratados são fixos ê irrêajustávêis no prazo dê um ano,
Dentro do prazo dê vigência do côntrato ê mediante solicitaÇão do Contratado, os preços poderão
sofrêr reajuste após o intêrrêqÊo de um ano, na mêsma proporção da variaÇáo vêrificada no lPCÀ-
IBGÉ acumu.Iado, tomando-se por basê o mês do orÇamento êstlmado, êxclusivanênte para as
ôbrigâÇôês lniciadas e concluídas após a ocorrêlcia da anuafidade.
Nos reajustês subsequentês ao primeiro, o interregoo mínilno de uÍL ano sêrá contado a partír dog
efeitos financeiros do úLtiltro reajuste-
No caso de atraso ou não divulqação do índice de reajustameato, o Contratante pagará ao CoDtratado
a importância calcufada pela úItima variaÇão conhecida, fiquidando a diferenÇa corrêspondente
tão logo seja difllfgado o índice definitivo- Eica o Contratado obr.igado a apresênta! mêmória dê
cá1culo referênte ao reajustarento de preÇos do valor remanêscênte, sêmprê que êste ocorrêr.
Nas aferições finaisi o índicê utilizado para rêajústê será, obrigatoriaoentê, o definitivo.
caso o índice estabêIêcido para reajustamêrto verrha a sêr êxtinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adôtado, êm substituiçâo, o ql.lê viê. a sêr dêtêflLinado pela 1êgis1ação
então êm vigor.
Na ausência de previsão 1êgal quanto ao indice substituto, as partes e1êgêrão novo indice
oficiaf, para reaj ust.amento do prêço do valor rêúanescênte, por meio de termo aditivo.
O rêajustê poderá ser realizado pôr apostilalnento.
O prazo para resposta ao pedido de rêstabêIêcimento do êgui1íbrio econômico-financêiro, quando
for o caso, sêrá dê até 1 (um) mês, contado da data do for.ecimento da dôeumêntaÇáo comprobatória
do fato imprêvisivel oú previsivel de consequência incalculávêl, observadas as disposiçôes dos
Ãcts- 124 a 136, da Lei 14.L33/21

cÍ.i(usuúÀ QrrrirTÀ - DÀ DoÍÀçÃo: /?,^
As dêspesas corrêreo por conta da seguiate dotaçâo, constantê do orÇêmenLo vigêntê:

TERMO DE CONTRATO
DUAS ESTRÀDAS E
DISCRIMINADO NESTE



Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
08.00 15.451.1002.2037 - 500. - 3.3.90.30.01.

cLiigsul.À §3:r!À - Do PÀGir$rErúIo:
O pagamênto será efetuado mediante processo rêgu1ar ê em obsêrvância às normas e procediinêntos
adotados pelo Contratalte, bem eomo aa disposiÇões dos Arts. l4l a 746 da Lei 14.133/21; da
sêguinte manêira: Para ôcorrer no prazo dê trinta dias, contados do perlodo de adilnplemento.

cláÍ,sulÀ SÉTTMÀ - Dos PRÀzos E DÀ vIdNcIÀ:
Os prazos máximos de início de etapas de execllção e de conclusão do objeto ora contratado, quê
adjnitem prorrogação nas condlçôes ê hipóteses prêvistas na Lêi 14.133/2021, êstâo abaixo
indicados ê sêrão considerados da assinatuÍa do Contratoi

Entrega: 10 (dez) dias.
A vigência do presente contrato será dêterminada: 03 (três) meses, considerada da data de sua
assiBal:ura, podêndo ser prorrogada, nas h-ipótêses e nos terrlos dos Arts. 105 a 114. da Lêi
74.t33/27.

cúusuLA orrÀrrÀ - DÀs oBRrGÀçôEg Do CoNTRATÀNTE:
a) - Efetuar o paqarnênto relativo ao fornecimento efetivamentê realizêdo, de
respêctivas cfáusufas do contrato;
b) - Proporciolâr ao Contratado todos os meios nêcêssários para a fiel exêcução
contratado;
c) - Notificar o Contiatado sobre quafquer irrêgufarldadê êncontrada quanto
fo lêci$ênto, exercendo a nlais ampla e colrlpleta fiscalizaÇão, o que náo exi$e

acordo com as

do fornecimento

à gualidadê do
o Corttratado de

§uas rêspoasabilidades contratuaís e legaisi
d) - Dêsignar reprêsentantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscal dêste eontrato, nos termos da
noEna viqente, especialmênte para acompanhar ê fiscalizar a sua execúÇão, respêctivarmente,
pelmitida a contrataçâo dê têrceiros para assistência e subsídio de infofiráÇôes pêrtiaentês a
essas atribuiÇôês.

cüiugsr.À soNÀ - DÀs oBRrcÀÇôEs Do coN:rRÀtrADo:
a) - Executar devidaoêotê o forneciúêÊto dêscrito no objêto supaacitado, dentro dos melhorês
parâmetros de qualidadê estabelecidos para o ra&o de atividade relacionada ao objelo contratual,
com observância aos prazos êstipufadosi
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇóes concerreÍ1tes à leqi§1açáo fiscal, civil,
t.ibutária e trabalhista. bem como por todas as dêspêsas e compromissos assumidos, a qualquêr
título, perante seus forDecedores ou terceiros em razão da execuÇáo dô objêto cottratado;
c) - Mantêr prêposto capacitado ê idônêo, acêito pêfo Contratante. quarldo da exêcução do
contratôi que o ÍepÍêsênte intêqralmêntê êm todos os sêus atosi
d - Pêrmitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratantê devendo prestar os informes e
êsclarec-LmenLos so1-ci L ados t
ê) - Sêaá rê.spoÊsávêl pelos danos causados diretarnênte ao Contratantê ou a terceiros, decorrêntes
de sua culpa ou dolo na exêcuÇão do coatrato, não excluindo ou reduziúdo êssa responsabilidade
a fiscalizaÇão ou o aconrpanhamênto pêfo órqão interêssadoi
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto desLe instrumento,
sêm o conhêcímento e a dêvida autorização êxprêssa do Contratantê;
gi) - Mantêr, durantê a vigência do cootrato, em compatibilidadê com as obrigações assúmidas,
todas as condições dê habilitaÇâo e qualificação exigidas !1o respêctivo processo licitatório,
aprêsêÍrtando ao Contratante os documentos nêcessários, sempre quê solicitadô.

clÁrr$r,À DÉcfiA - DÀ ÀrrERÀçÃo E ExuNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a dêvida justificativa, unilateralmêntê pefo Contratantê
ou por acordo entre aa partes, nôs casos e condiÇões prêvistas nog Arts. 124 a 136 e sua
extiDção, forma1jnente motÍvada nos autos do processo, assegxrados o contraditório e a ampla
defêsa. ocorrêrá nas hipóteses e dlsposiÇôês dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21
Nas alteraÇôes u1lilaterais a que sê refere o incisô r, do capul da Art. 124, da Lei 1-4.133/21,
o Corrtratado será obrigado a acêitar, oas mesmas condições contratuais, âcrésciÍnôs ou suplessôês
quê se fizexem nôs sêrviÇos, de até o respêctivo limitê fixado no Àrt. 125, do mesmo diploma
lêgal, do walor inicial atua.lizado do contraLo. Nenhuú acrésciÍro ou supressâo podêrá êxceder o
limite estabêfêcido, salvo as supressôes resultantês de acordo celêbrado entre os co[tratantes.

crifusur.l DÉcnrã. PRn ETRÀ - Do REcEBruElÍIo:
Êxecutada a prêseÊte contrataÇão e obsêrvadas as condiÇões de adlmpfemento das obrigaÇôes
pactuadas, os piôcedimêntos e condiÇões para recêbêr o sêu objeto pêIo Contratante obedecêráo/
conforme o caso, às disposiÇões do Àrt. 140, da Le! 14.133/21.
Por se tratar dê serviço, a aasinatura do termo detalhado de recêbimênto provisóiio, sê dará
pelas partes, quando vêrificado o cumprimênto das exigências de carátê, técnico, até 15 (quinze)
dias da cômunicação êscrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebiúênto dêfinitivo,
será êmitido ê assinatuÍa pêlâs partês, apenas apó6 o decurso do prazo dê observação ou vistorla,
que comprôvê o atendimeoto das exiqências contratuais, não podêndo essê prazo ser supêrior a 90
(noventa) dias, salvo êm casos excepcionais. dêvidêmênte justificados.

CTIK'SuIÀ DÉCITÂ SE@ITDÀ - DÀS PETIAÉIDàDES:
O Contratado será resporlsabilizado adninlstrativamente, facultada a dêfesa no prazo 1êgal do
intêrêssado, pelas i4fraçõês prêvistas no À-rt. 155, da Lêi 14.133/21 ê sêráo aplicadas' na
for]na. condiqóes, rêgra§, prazôs e procêdiúentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mêsmo diploma

(à,\:



Iêga1, as sêquintês sanÇôês: a - advêrtêÀcia apficada êxcluslvamêntê pê1a infiaÇão admini§tr:ativa
de dar causa à inexecução paacial do conl,rato, quando não se justificar a imposiÇão dê pênalidadê
mais grave; b - multa dê mora de 0,59 (zêro vírgíu1a cinco por cento) aplicada sobrê o valor do
contrato, pô. dia dê atraso injustificado na execuÇão do objêto da contrataÇãoi c - multa de
108 (dêz por cento) sobrê o valo! do contrato por qualquer das infraÇÕes administrativa§
previstas no referido Art. 155; d - impedlmento de licitar e conlatar no ânbito da AdÍLinistraÇáo
pública direta e indirêta do êntê fedêrativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsávêl pê1as infraÇõês administralivas prêvistas nos incisos II, 1II,
IV. V, VI e VII do caput do refe.rido Àrt. 155, quando não se justiiicar a iüposiÇáo de penalidade
mais qrave; ê - declaraÇão de inidoneidade para licltar ou conlralar no âncito da ÀdministraÇâo
Púb1ica direta e iDdireta dê todos os êntês federativos, pelo prazo dê cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infraÇões administirôtivas previstas nos incisos VÍIÍ, fX, X, XI e XII do caput
do referldo Art. 155, bem como pelas j"nfraqôes adminiatrativas prêvistas nos lnclsos ll, lll,
Iv. V, VI e VIT do caput do mesmo artigo gue justifiquem a irposiÇão de penalidade mais grave
çfle a sanÇão rêferida rro § 4o do rêferido Àrt. 156; f - aplicação cumulada de outr.as sanÇõês
prêvistas Da Leí 14.133/21.
Se o vê1or da multa ou indênização devida ]1âo for recolhidô no prazo dê 15 dias após a comunicaçáo
ao CôntÍatado, será autômaticamênte dêscontado da prfuneira parcela do pagâmeâto a quê o
contratado vier a fazer jus, acrescido dê juros moratórios de 18 (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

crÁgsur,À DÉcrtáÀ TERCETRA - DÀ coMpENsÀÇÃo FrNàNcErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos dê paqamento nos terroos destê instflrmênlo, ê dêsde quê o Contraiado
não tenha concorrido de alg1]ma forlsa para o atraso/ sêrá adnitida a compensaÇão flnanceira,
dêvida desdê a data limite fixada para o pagamento até a datê corrêspondêntê ao efetivô pagamênto
da parcê1a. os êncargos moratórios devidos em razáo do atraso no pag:amênlo serão calculados côm
utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde i EM = encargos moratórios; N = número dê
dias entre a data prevista para o paqafi!ê]]to ê a do efêtivo pagêrento; VP = valor da parcefa a
sêr paqa; ê I : índicê dê compeÊsaÇão faÊancê1r.a, asslm apurado: 1= (TX + 100) + 365, sendo TX
: pêrcentua-l do fPCÀ-IBGE acumulado llos últimos doze mêses ou, Íra srla fafta, um novo índicê
adotado pêIo Governo Eederat gue o substitua, Na hipótesê do referido índice estabelecido para
a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou de qualquêr forma não possa mais ser utilizado,
será adotadô, em substituiÇâo, o que vier a ser detenrlinado pela legislaÇâo então em vigor.

cr.iíusurÂ DÉcDrÀ QUÀRaÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decôrrêntes destê contrato, as partes elêq:êm o Eoro da Comarca de
Guarabi.a, Estado da Paraiba -

E, por estareln de plêno êcordo, foi lavrado o prêsentê coÊtrato êm 02 {duas) vias, o gual vai
assinado pelas partes ê por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PÊT O CONTRÀ'|ÀNTE

PELO CONTRÀTADO



DL{RIo oFICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n'4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 02 de Setembro de 2022

ÂVISO DE CHIIIIi,I!,IEIIITO PÚBLICO PARÂ COITITRATAçÃO DIRETA
DISPENSA No WL3/2022 LEt L4.L33/2927.

A Pnefeitura Municipal de Duas Estnadas - PB, através da Prefeita
doMunicípio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e
com fundamento na LeÍ ne 14.133 / 2Q21, art. 75, §3e e no Decreto
MunicÍpa1 ne 67 /2022, ârt. 11, convoca as empresas intenessadas em

fornecer o seguinte OBIETO PoR Í{EIO DE OISPEI{SA DE LICITAçÃO EÍil

RÂZÃO DO VALOR: Aquisição de luminárias destinadas à iluminação
pública do MunicÍpio de Duas Estradas - PB.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. 06/09/2022.
EltlAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pb@gmail. com.
O tenmo de referêncía e demais infonmações poder,i ser. baixados
diretamentê no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 01 de Setembro de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestnadas. pb. gov . bnl ed ita l/ed ital -de - chamamento -
publico- di s pensa - n -OO013 -2022-Iei-n-14-L33-202L/

Rua do Comércio,23, Centíú, Duas i'i,".I..r'i .- ic..,o..",-'--
Tel: (83) 3265 1.030 - E-mail: preÍeiturã@duasestradas.pb.Eov.br
:::': :: -:- : ".'1101-10


